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DECRETO N° 8.990, DE 30 DE JULHO DE 2015 

 

Altera o anexo II do Decreto n° 5.263, de 18 de fevereiro 

de 2000, que aprova o regulamento do sistema 

tributário do Departamento de Águas e Esgotos de 

Valinhos, na forma que especifica. 

 

 

 

 

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VIII, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1° É alterado o anexo II do Decreto n° 5.263, de 18 

de fevereiro de 2000, que “aprova o regulamento do sistema tributário do 

Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos, aprovado pela Lei nº 3.399/99”, 

atualizado pelo Decreto n° 8.499/13, que passa a vigorar com a modificação 

constante no anexo do presente Decreto. 

Parágrafo único. O anexo do presente Decreto é a 

demonstração gráfica que contempla a totalidade do Plano Diretor de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário do Município de Valinhos. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Valinhos, 30 de julho de 2015. 

 

 

CLAYTON ROBERTO MACHADO 

Prefeito Municipal 
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ALEXANDRE AUGUSTO SAMPAIO 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

 

 

Redigido e lavrado consoante os elementos constantes do 

processo administrativo nº 6.688/1999-PMV e no Ofício 

Pres DAEV n° 126/2015.  

 

 

 

Marcus Bovo de Albuquerque Cabral 

Departamento Técnico-Legislativo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais 
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- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Baixote 
- Coord UTM (Km) - N 7.645,62 - E 566,94 - MC 51 - Vazão 
4,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo DECIO FLAIBAN & 
CIA. LTDA - EPP, CNPJ 52.013.463/0001-91, na Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9808395, em 13/9/2013, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), na Rodovia Dom Pedro I, Km 102, 
Bairro Ponte Nova, no município de ITATIBA, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 278-0174- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.456,36 - E 315,68 - MC 45 - Vazão 1,40 m3/dia;

Poço Local-002DAEE 278-0175- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.456,36 - E 315,67 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo MARCOS ANTONIO 
ZINI DA SILVA E OUTROS, CNPJ 08.835.655/0001-91, na Dire-
toria de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9812599, em 23-11-2011, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), no Sítio Flora Zini, Estra-
da do Bairro Campo Novo, s/nº, Km 5,26, Bairro Campo Novo, no 
município de BRAGANÇA PAULISTA, para fins de atendimento 
sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 279-0537- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.464,40 - E 332,91 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo ANDRÉ LUIS MAZO-
CHI, CNPJ 08.539.340/0001-05, na Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9813072, 
em 29/9/2014, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Fazenda Izabel - Gleba 1 F, Bairro do Biriçá, 
no município de BRAGANÇA PAULISTA, para fins de atendimen-
to sanitário, lazer e paisagismo, conforme abaixo:

Poço Local-002DAEE 279-0539- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.459,86 - E 329,49 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/dia;

- Barramento - Afluente do Ribeirão da Fazenda Velha - 
Coord UTM (Km) - N 7.460,07 - E 329,62 - MC 45 - 1367,00 
vol.armazenado;

- Reservação - Afluente do Ribeirão da Fazenda Velha 
- Coord UTM (Km) - N 7.460,11 - E 329,63 - MC 45 - vol.arma-
zenado 225,00 m3

- Reservação - Afluente do Ribeirão da Fazenda Velha 
- Coord UTM (Km) - N 7.460,12 - E 329,59 - MC 45 - vol.arma-
zenado 135,00 m3;

- Reservação - Afluente do Ribeirão da Fazenda Velha 
- Coord UTM (Km) - N 7.460,12 - E 329,60 - MC 45 - vol.arma-
zenado 143,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela VITI SPE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 13.835.604/0001-08, na 
Diretoria de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido 
nos autos DAEE 9814503, em 18/2/2014, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Área 3 Remanes-
cente da Chácara Santo Antonio, Chácara Santo Antonio - Estra-
da da Capela s/nº, Bairro Capela, no município de VINHEDO, para 
fins de lazer e paisagismo, conforme abaixo:

- Barramento - Afluente do Rio Capivari - Coord UTM (Km) 
- N 7.451,31 - E 295,93 - MC 45 - vol.armazenado 90m00 m30.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo VIVALDO PEREIRA, 
CNPJ 08.372.663/0001-49, na Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9817873, 
em 13-12-2013, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) 
uso(s)/interferência(s), no Sítio Santa Isabel, Bairro: São Roque, 
no município de ATIBAIA, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 303-0722- Aqüífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.441,09 - E 331,04 - MC 45 - Vazão 4,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por GASTÃO RINALDI, CPF 
819.512.648-00, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, e do Pare-
cer Técnico contido nos autos DAEE 9819495, em 24-11-2014, 
autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), 
na Via Anel Viário Dorival José Canhoni, 100, Centro, no muni-
cípio de CORUMBATAÍ, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Rio Corumbataí - Coord UTM (Km) - 
N 7.539,99 - E 229,74 - MC 45 - Vazão 4,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, do(s) 
requerimento(s) apresentado(s) pela FIBRIA CELULOSE S/A, 
CNPJ 60.643.228/0351-89, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9707548, 
em 26/2/2015, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA da(s) 
interferência(s), na Estrada Municipal de Pederneiras Santelm, 
Zona Rural, no município de PEDERNEIRAS, para fins de passa-
gem, conforme abaixo:

- Travessia Aérea (Composto de 05 tubos paralelos iguais 
de Ø) - Afluente do Ribeirão do Veado - Coord UTM (Km) - N 
7.544,52 - E 710,82 - MC 51.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 
1º do artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ato, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, 

N. Protocolo 1.053 - 11-07-2012 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Freático - Coord UTM (Km) - N 7.515,69 - E 301,07 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício OUT/PTA n. 772/12, de 25-10-2012.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: PERARO & FUGA LTDA - ME
- CNPJ/CPF: 00.472.265/0001-92
- Endereço: Avenida CEAGESP, 1.220 - Distrito Industrial - 

Município: SÃO JOAQUIM DA BARRA - SP.
- Autos DAEE n. 9308061
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n.. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer Técnico 
da Divisão Técnica de Estudos e Pesquisas em Águas Subter-
râneas - PTA n. 698, de 03-03-2015, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 826 - 29-05-2014 - Poço Local 001 - Aqüífero 
Freático - Coord UTM (Km) - N 7.724,64 - E 200,99 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício da PTA n. 466, de 23-07-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES RODRI-

GUES
- CPF: 744.716.438-00
- Endereço: Loteamento de Interesse Social "Jardim Davi 

Rodrigues" - Estrada Municipal Jorge João Mansur - Município: 
BATATAIS

- Autos DAEE n. 9308761
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/1996, item 7.4 e a Informação da Diretoria da Bacia 
do Pardo Grande - BPG/PGR n. 242/15, de 04-03-2014, ficam 
indeferido(s) os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 640 - 26-03-2015 - Travessia Intermediária 
- Afluente do Córrego da Cachoeira - Coord UTM (Km) - N 
7.685,29 - E 232,64 - MC 45;

N. Protocolo 641-26/03/2015-Travessia Intermediária 
-Afluente do Córrego da Cachoeira - Coord UTM (Km) - N 
7.685,29 - E 232,64 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Carta 
BPG/PGR n. 379/15, de 01-04-2015.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: GILBERTO SANDIN DA FONSECA
- CPF: 158.151.648-79
- Endereço: Estância Água Nascente - Gleba 1 - Município: 

OCAUÇU
- Autos DAEE n. 9408743
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE n. 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer 
Técnico da Diretoria da Bacia do Peixe-Paranapanema - BPP/
BPR/n. 113, de 12-03-2015, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 747 - 13-11-2014 - Poço - Aqüífero Grupo 
Bauru.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BPP/BPR/n.º 076, de 21-01-2015.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE EMBÚ
- CNPJ: 46.523.114/0001-17
- Endereço: Rua Mar Vermelho, altura do n. 343 - Jardim 

Embuarama - Município: EMBÚ
- Autos DAEE n. 9901770 Provisória 010
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/1996, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista - BAT/BAR 314, de 27-04-2015, fica 
indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 107 - 07-02-2014 - Travessia Aérea - Afluente 
do Rio Embú Mirim - Coord UTM (Km) - N 7.384,45 - E 311,25 
- MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BAT/BAR n. 165, de 18-02-2014.

 Despacho do Superintendente, de 14/05/15
Desassoreamento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
no 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) 
pelo YASUSHI IWATA, CNPJ 08.180.332/0001-07, na Diretoria 
da Bacia do Médio Tietê, em 11-11-2014 e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE no 9814100, autorizamos a execução 
dos serviços de desassoreamento e limpeza de margem, no 
município de IBIÚNA, conforme abaixo:

- Córrego dos Gonçalves - Coord UTM (Km) - N 7.380,05 - E 
271,04 - MC 45 - Extensão do Trecho 20,00 m.

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às 
legislações federal e estadual, referentes à proteção ambiental e 
à poluição das águas (Lei Federal n. 12.651/12 - Código Florestal 
e Lei Estadual n. 997/76 e seu regulamento).

 Despacho do Superintendente, de 13/05/15
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por EDMILSON ROQUE 
GUEDES NUNES, CPF 180.212.472-15, na Diretoria de Bacia 
do Pardo Grande, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9308746, em 24/3/2015, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), na Rua São José (atrás da Estação 
CPFL), Centro, no município de NUPORANGA, para fins de irri-
gação, conforme abaixo:

- Reservação - Bacia do Córrego das Corredeiras - Coord 
UTM (Km) - N 7.705,70 - E 213,65 - MC 45 - vol.armazenado 
10,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
31/10/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 
em 03/08/12, do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela ASSO-
CIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DA "VILA DO CHAFARIZ", CNPJ 
05.102.903/0001-05, na Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9706425, em 
24/9/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Rua Padre Geraldo Roseling, 200, Bairro 
Chafariz, no município de BIRIGUÍ, para fins de rega de jardim, 
conforme abaixo:

- Travessia Subterrânea 14 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Rua interna localizada no Clube AABB - - Mun. - Coord. 
UTM (Km) - N 7.383,28 - E 321,19 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 15 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Rua do Salgueiro - Coord. UTM (Km) - N 7.382,55 - E 
320,86 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 16 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Av. Candido José Xavier - Coord. UTM (Km) - N 7.382,26 
- E 320,73 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 17 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Viela sem nome, próximo à Rua Alfred Messel - Coord. 
UTM (Km) - N 7.382,04 - E 320,61 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 18 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Viela sem nome, próximo à Rua Dança Cigana - Coord. 
UTM (Km) - N 7.381,42 - E 320,36 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 19 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Viela sem nome, próximo à Rua Antonio Paladino 
- Coord. UTM (Km) - N 7.380,80 - E 320,15 - MC 45 - Prazo 
30 anos.

- Travessia Subterrânea 20 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Rua Pedro Miranda - Coord. UTM (Km) - N 7.380,39 - E 
319,93 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE 9903209, Prov. 
020 - Extrato de Portaria 1571/15.

Fica outorgado ao DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTO 
DE VALINHOS, CNPJ 44.635.233/0001-36, concessão adminis-
trativa para utilizar recursos hídricos, no município de VALI-
NHOS, para fins de abastecimento público, conforme abaixo 
relacionado:

- Captação Superficial 01 (Reversão) - Afluente do Rio 
Atibaia (Córrego Santana do Cuiabano) Fazenda Santana do 
Cuiabano Bairro Santana do Cuiabano - Coord. UTM (Km) - N 
7.460,80 - E 300,90 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 180,00 
m3/h (3 meses) - periodo 08 h/d - 24 d/m.

- Captação Superficial 02 - Córrego Bom Jardim Rua João 
Bissoto Filho, s/n° Bairro Moinho Velho - Coord. UTM (Km) - N 
7.455,20 - E 299,10 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 126,00 
m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m.

- Captação Superficial 03 - Córrego São José Avenida Sr. 
Altino Gouveia, s/n° Jardim Pinheiros - Coord. UTM (Km) - N 
7.459,90 - E 296,90 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 396,00 
m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m.

- Captação Superficial 04 - Córrego Iguatemi Barragem 
Iguatemi, Estrada Municipal Vinhedo à Itatiba, Caixa D'Água - 
Coord. UTM (Km) - N 7.453,15 - E 301,00 - MC 45 - Prazo 10 
anos - vazão 21,60 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m.

- Captação Superficial 05 - Córrego Bom Jardim Barragem 
João A. dos Santos, Estrada Municipal Vinhedo à Itatiba, Caixa 
D'Água - Coord. UTM (Km) - N 7.453,20 - E 301,15 - MC 45 - 
Prazo 10 anos - vazão 144,00 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) 
d/m.

- Captação Superficial 06 - Rio Atibaia Rodovia Dom Pedro I, 
Km 119 - Pista Norte Bairro Santana do Cuiabano - Coord. UTM 
(Km) - N 7.463,10 - E 301,20 - MC 45 - Prazo 10 anos - Vazão 
Máxima Instantânea 900,00 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9800094, Vol. 007 - Extrato de Portaria 1572/15.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Despacho do Superintendente, de 14/05/15
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: LUIZ MARTIN JUNQUEIRA
- CNPJ/CPF: 589.967.378-87
- Endereço: Sítio Boa Sorte - Avenida Teodoro Bitencurt, s/n. 

- Bairro: Residencial Harmonia
- Município: OLIMPIA-SP.
- Autos DAEE n. 9205849
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/1996, item 7.4 e a Informação da Diretoria da Bacia 
do Turvo Grande - BTG/TGR n. 40, de 20-03-2015, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1.046 - 20/112012 - Proteção de Leito - Afluen-
te do Córrego dos Pretos - Coord UTM (Km) - N 7.706,53 - E 
719,50 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Carta 
BTG/TGR n. 14, de 07-02-2013.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: LACIC VEÍCULOS LTDA
- CNPJ: 05.147.093/0001-03
- Endereço: Avenida José Cezario Monteiro da Silva, 270 - 

Bairro Nova Aliança
- Município: RIBEIRÃO PRETO
- Autos DAEE n. 9305028
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/1996, item 7.4 e o Parecer Técnico da Divisão Técnica de 
Estudos e Pesquisas em Água Subterrânea - PTA n. 0912/14, de 
29-04-2015, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 1.229 - 25-07-2014 - Poço Local: 001 DAEE 
100-0441 - Aquífero Guarani (Botucatu/Pirambóia) - Coord UTM 
(Km) - N 7.651,18 - E 207,29 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício OUT/PTA 774/14, de 17-11-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 14-05-2015."
- Referência:
- Interessado: DORIVAL AGOSTINHO
- CPF: 743.616.008-72
- Endereço: Sítio Santo Agostinho - Estrada Municipal 

Monte Alto a Tijuco, Km 06, Município: MONTE ALTO
- Autos DAEE 9307337
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
DPO/PTA - Araraquara, n. 0607/2015, de 10-03-2015, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 923 - 06-06-2013 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Adamantina - Coord UTM (Km) - N 7.645,10 - E 765,58 -MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício OUT/PTA/719/2013, de 04-11-2013.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 14-05-2015."
Referência:
- Interessado: G6 GESTÃO DE RESIDUOS LTDA - ME
- CNPJ: 04.013.337/0001-94
- Endereço: Rodovia SP 147, Km 55 - Jardim Primavera - 

Município: MOGI MIRIM
- Autos DAEE n. 9307070
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer Técnico 
da Divisão Técnica de Estudos e Pesquisas em Água Subterrâ-
nea - PTA n. 1.191, de 23-04-2015, fica indeferido o seguinte 
requerimento:

Fica MARIA APPARECIDA CASARO SANTOS SANCHEZ POS-
TÍGO, CPF 013.673.238-00, autorizada a interferir em recursos 
hídricos, na Fazenda Santo Cristo, Distrito Costa Machado, muni-
cípio de MIRANTE DO PARANAPANEMA, para fins de passagem 
e proteção de leito, conforme abaixo relacionado:

- Travessia Aérea Ponte de Madeira - Ribeirão do Veado ou 
Costa Machado - Coord. UTM (Km) - N 7.539,37 - E 415,85 - MC 
51 - Prazo 30 anos.

- Proteção de Leito/Margem Piso estivado em trilhos de 
ferro - Córrego do Canavial - Coord. UTM (Km) - N 7.539,31 - E 
415,29 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE 9408537 - Extrato 
de Portaria 1563/15.

Fica outorgada à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0198-
75, concessão administrativa para utilizar recursos hídricos, na 
Rua Nagib Pombo, 300, Bairro Reino, município de ILHABELA, 
para fins de abastecimento público, conforme abaixo relacio-
nado:

- Captação Superficial - Ribeirão São Sebastião - Coord. 
UTM (Km) - N 7.360,33 - E 456,76 - MC 45 - Prazo 10 anos - 
vazão 75,20 m3/h (abr a nov) - periodo 24 h/d - (todos) d/m e 
96,4 (dez a mar) - periodo 24 h/d - (todos) d/m . Autos DAEE 
9600843, Prov. 004 - Extrato de Portaria 1564/15.

Fica RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA, CPF 608.380.438-
87, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Liberdade 
do Mato Dentro, Estrada São Luiz do Paraitinga/ Lagoinha, s/nº, 
Bairro do Batido, município de LAGOINHA, para fins de desse-
dentação de animais, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 308-0003 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.439,00 - E 468,10 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 7,00 m3/h - periodo 10 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9600954 - Extrato de Portaria 1565/15.

Fica a COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, CNPJ 60.179.462/0001-40, autorizada a utilizar recur-
sos hídricos, na Rua Paraibuna, 295, Bairro São Dimas, município 
de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 306-0044 - Aquífero Formação 
Caçapava - Coord. UTM (Km) - N 7.434,60 - E 409,31 - MC 45 - 
Prazo 05 anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 02 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 306-0226 - Aquífero Formação 
Caçapava - Coord. UTM (Km) - N 7.434,59 - E 409,26 - MC 45 - 
Prazo 05 anos - vazão 20,00 m3/h - periodo 01 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9601893 - Extrato de Portaria 1566/15.

Fica a DESTILARIA CÓRREGO AZUL LTDA, CNPJ 
47.427.257/0001-98, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Estrada Municipal PPS 050 - Fazenda Córrego Azul, Bairro Cór-
rego Azul, município de PROMISSÃO, para fins de atendimento 
sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Ribeirão dos Patos - Coord. UTM 
(Km) - N 7.613,75 - E 618,05 - MC 51 - Prazo 05 anos - vazão 
150,00 m3/h - periodo 16 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9703297 - Extrato de Portaria 1567/15.

Fica a FIBRIA CELULOSE S/A, CNPJ 60.643.228/0296-18, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Arariba, Estra-
da Avaí à Presidente Alves, município de AVAÍ, para fins de irriga-
ção, calda de herbicida, combate a incêndio florestais, lavagem 
de máquinas e umectação de vias, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Rio Batalhinha ou Avaí - Coord. 
UTM (Km) - N 7.546,33 - E 665,69 - MC 51 - Prazo 05 anos - 
vazão 15,00 m3/h - periodo 08 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9707547 - Extrato de Portaria 1568/15.

Fica a EXPRESSO CAMPIBUS LTDA, CNPJ 07.286.417/0001-
01, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rodovia Jornalista 
Francisco Aguierre Bárbosa, s/n° - Sala 1, Bairro Parque Santa 
Bárbara, município de CAMPINAS, para fins de atendimento 
sanitário, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 277-1057 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.465,90 - E 282,54 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 6,70 m3/h - periodo 15 h/d - 12 d/m. Autos DAEE 
9815212 - Extrato de Portaria 1569/15.

Fica a TRADING CARE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA, CNPJ 
18.816.410/0001-70, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Alameda Itajubá, 3.500, Bairro Joapiranga II, município de VALI-
NHOS, para fins de atendimento industrial e solução alternativa 
tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 277-1051 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.456,77 - E 290,71 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 1,04 m3/h - periodo 12 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9817565 - Extrato de Portaria 1570/15.

Fica outorgada à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0319-
05, autorização administrativa para interferir em recursos 
hídricos, no município de SÃO PAULO, para fins de passagem, 
conforme abaixo relacionado:

- Travessia Subterrânea 01(tubo CA - Ø800 mm com tubo 
camisa CA Ø = 2000 mm) - Rio Pinheiros Marginal do Rio 
Pinheiros - próximo à Ponte Estaiada Bairro: Brooklin/Morumbi 
- Coord. UTM (Km) - N 7.387,64 - E 326,68 - MC 45 - Prazo 
30 anos.

- Travessia Subterrânea 02 (tubo CA - Ø = 500 mm) - 
Afluente do Rio Pinheiros Marginal do Rio Pinheiros - Bairro: 
Morumbi - Coord. UTM (Km) - N 7.386,25 - E 325,45 - MC 
45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 03 (tubo CA - Ø = 500 mm) - Córre-
go da Cachoeira Rua Baldomero Carqueja - Coord. UTM (Km) - N 
7.383,88 - E 321,34 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 04 (tubo CA - Ø = 500 mm) - Afluen-
te do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos Freitas) 
Rua Antonio Carneiro - Vila das Belezas - Coord. UTM (Km) - N 
7.383,72 - E 321,41 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 05(tubo CA - Ø = 500 mm) - Afluen-
te do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos Freitas) 
Rua Adelino de Magalhães - Coord. UTM (Km) - N 7.383,58 - E 
321,26 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 06 (tubo CA - Ø = 400 mm) - Afluen-
te do Córrego da Cachoeira Rua Antonio Bauschert - Coord. UTM 
(Km) - N 7.382,83 - E 321,01 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 07 -(tubo CA - Ø = 300 mm) Afluen-
te do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos Freitas) 
Rua Mangualde - Coord. UTM (Km) - N 7.381,68 - E 320,34 - MC 
45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 08 (tubo CA - Ø = 300 mm) - Afluen-
te do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos Freitas) 
Praça Aluimar A. Bitencourt - Coord. UTM (Km) - N 7.381,62 - E 
320,34 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 09(tubo CA - Ø = 300 mm) - Afluen-
te do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos Freitas) 
Rua Com. Antunes dos Santos - Coord. UTM (Km) - N 7.381,24 
- E 320,30 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 10 (tubo CA - Ø = 300 mm) - Afluen-
te do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos Freitas) 
Viela sem nome, próximo a Rua Robert Adam - Coord. UTM (Km) 
- N 7.381,14 - E 320,27 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 11(tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Viela sem nome, próximo a Av. Marques Pereira - Coord. 
UTM (Km) - N 7.380,67 - E 320,09 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 12 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Viela sem nome, próximo a Rua Simon Bening - Coord. 
UTM (Km) - N 7.380,19 - E 319,77 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 13 (tubo PVC - Ø = 200 mm) - 
Afluente do Córrego da Cachoeira (Nome Local: Córrego dos 
Freitas) Estrada de Itapecerica - Coord. UTM (Km) - N 7.383,54 
- E 321,25 - MC 45 - Prazo 30 anos.
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- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Tubarão - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7478,86 - Leste 
279,13 - MC 45

Interessado: SIEMMENS LTDA, CNPJ 44.013.159/0031-31 
- Autos 9820070

Local: Av. Engº João Fernandes G. Molina, 1745 - Distrito 
Industrial, no município de Jundiaí

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7437,64 - Leste 
300,50 - MC 45

Interessado: GERDAU S/A, CNPJ 33.611.500/0178-60 - 
Autos 9906665

Local: Av. Engenheiro Miguel Gemma, 1871 - Jardim Armê-
nia, no município de Moji das Cruzes

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7397,74 - Leste 
381,81 - MC 45

Local: Av. Engenheiro Miguel Gemma, 1871 - Jardim Armê-
nia, no município de Moji das Cruzes

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7397,68 - Leste 
381,79 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARIZONA, CNPJ 
00.853.123/0001-75 - Autos 9908167

Local: Rua Dr. Barros Cruz, 33 - Vila Mariana, no município 
de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7389,75 - Leste 
333,75 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO CULLINAN, CNPJ 
08.598.453/0001-73 - Autos 9908200

Local: Rua Iara, 123 - Itaim Bibi, no município de São Paulo
- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-

fero São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7390,63 - Leste 
329,17 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 14/05/15
Despacho SUP 825/2015 - Autos 48.721/2015 – Prov. 

830 – DAEE
Interessado: Diretoria de Administração e Sistemas – DSD
De acordo com a Informação 106/2015, fl. 12-verso, homo-

logamos, bem como encerramos o procedimento licitatório de 
objeto da licitação, através da Bolsa Eletrônica de Compras – 
BEC, na modalidade Edital Eletrônico de Contratações Convite 
(OC 392101390552015oc00131, para Aquisição de Trio de Rádio 
RTK para Receptor GPS, pelas razões ali expostas, observados 
as normas legais.

 Reti-ratificação do D.O. de 16-01-2015
Autos 9304253 Provisória 02 - Extrato de Portaria 135/2015
Onde se lê: Poço Local - 001 DAEE 144 - 0018 - Aqüífero 

Guarani (Formação Pirambóia) - km 525,00 ...
Poço Local - 002 DAEE 144 - 0020 - Aqüífero Serra Geral - 

km 312,2 - Pista Norte ...
Leia-se: Poço Local - 001 DAEE 144 - 0018 - Aqüífero Gua-

rani (Formação Pirambóia) - km 252,00 ...
Poço Local - 002 DAEE 144 - 0020 - Aqüífero Serra Geral - 

km 250 + 400 metros ...
 Retificação do D.O. de 12/05/15
Autos 9908172 - Adivel Caminhões e Onibus Ltda - Implan-

tação
Onde se lê: ... Uso - Poço - recurso hídrico aquífero cristalino 

- coordenadas UTM Km N 7370,60 - E 337,64 - MC-45 - vazão 
5m3/h - período 5h/d

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero São Paulo - coorde-
nadas UTM Km N 7406,55 - E 342,77 - MC-45 - vazão 16m3/h 
- período 20h/d

Leia-se: ... Uso - Poço - recurso hídrico aquífero cristalino 
- coordenadas UTM Km N 7370,60 - E 337,64 - MC-45 - vazão 
5m3/h - período 5h/d

 Universidade 
de São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Resolução CoPGr-7.054, de 12-5-2015

Altera dispositivos do Regulamento do 
Programa de Pós-Graduação em Controladoria 
e Contabilidade da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade - FEA

A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum da Câmara de 
Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 07-05-
2015, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Os itens II.1 e V do Regulamento do Programa 
de Pós-Graduação em Controladoria e Contabilidade, baixado 
pela Resolução CoPGr 6750, de 24-02-2014, passam a ter a 
seguinte redação:

“II - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
II.1 Proficiência em língua estrangeira
A proficiência em língua estrangeira deverá ser apresentada 

no momento da inscrição do Processo Seletivo, conforme item V 
deste Regulamento.

V - LÍNGUA ESTRANGEIRA
V.1 O(A)s estudantes deverão demonstrar proficiência em 

Língua Inglesa, tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado 
e Doutorado Direto.

V.2 Aos(Às) aluno(a)s estrangeiro(a)s, além da proficiência 
em língua inglesa, será exigida também a proficiência em língua 
portuguesa.

V.3 Os testes de proficiência em inglês aceitos são o TOEFL e 
o IELTS. A e a pontuação mínima exigida será definida em Edital 
Específico do Exame de Proficiência em Língua Estrangeira, 
publicado periodicamente na página do Programa na Internet e 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

V.4 O teste de proficiência em português aceito é o Celpe-
Bras. A pontuação mínima exigida será definida em Edital Espe-
cífico do Exame de Proficiência em Língua Estrangeira, publicado 
periodicamente na página do Programa na Internet e no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

V.5 Os candidatos deverão apresentar a comprovação de 
proficiência em língua inglesa e, no caso de alunos estrangei-
ros, língua portuguesa, por ocasião da inscrição no Processo 
Seletivo”.

Artigo 2º - Os alunos regularmente matriculados terão o 
prazo de 90 (noventa) dias para optar ou não por este Regula-
mento, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

RESOLUÇÃO CoPGr 7055, de 12-05-2015
Baixa o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em 

Nanotecnologia Farmacêutica da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas de Ribeirão Preto.

A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum da Câmara de 
Normas e Recursos, em 06-05-2015, baixa a seguinte

alternativa Tipo I e Industrial, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Rodovia SP-332, Km 149 - Jardim Blumenau -, 
município de Artur Nogueira, requerida por ZINKPOWER SÃO 
PAULO GALVANIZAÇÃO E FOGO LTDA, CNPJ 15.080.950/0001-
40, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Tubarão - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7499,27 - Km Leste 275,02 - MC 45 - Vazão 4,00 
m3/h - Periodo 3 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9818870, Prov. 001, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário e industrial, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Estrada Mineração Ouro Branco, s/
nº - Tijuco Preto, município de Vargem Grande Paulista, requerida 
por CONSÓRCIO CONSTRUTOR SÃO LOURENÇO-CCSL, CNPJ 
19.249.830/0001-85, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7383,79 - Km Leste 294,91 - MC 45 - Vazão 
13,75 m3/h - Periodo 20 h/d

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7384,01 - Km Leste 294,37 - MC 45 - Vazão 
6,50 m3/h - Periodo 15 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9819928, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa Tipo I/jardinagem, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Rua Geraldo Ballone, 110 - Jardim América, muni-
cípio de Paulínia, requerida por VITÓRIA PAULÍNIA EMPREENDI-
MENTOS SPE LTDA, CNPJ 15.068.458/0001-50, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Tubarão - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7478,86 - Km Leste 279,13 - MC 45 - Vazão 5,00 
m3/h - Periodo 13 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9820070, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa Tipo I e Industrial, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Av. Engº João Fernandes G. Molina, 1745 - Distrito 
Industrial, município de Jundiaí, requerida por SIEMMENS LTDA, 
CNPJ 44.013.159/0031-31, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7437,64 - Km Leste 300,50 - MC 45 - Vazão 
10,00 m3/h - Periodo 19 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9906665, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário e industrial, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Av. Engenheiro Miguel Gemma, 
1871 - Jardim Armênia, município de Moji das Cruzes, requerida 
por GERDAU S/A, CNPJ 33.611.500/0178-60, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero São Paulo - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7397,74 - Km Leste 381,81 - MC 45 - Vazão 
10,00 m3/h - Periodo 25 h/d

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7397,68 - Km Leste 381,79 - MC 45 - Vazão 
10,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9908167, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso solução alternativa Tipo I, para viabilizar o empreen-
dimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTER-
RÂNEA, localizado na Rua Dr. Barros Cruz, 33 - Vila Mariana, 
município de São Paulo, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
ARIZONA, CNPJ 00.853.123/0001-75, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero São Paulo - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7389,75 - Km Leste 333,75 - MC 45 - Vazão 
2,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9908200, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso solução alternativa Tipo I, para viabilizar o empreen-
dimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTER-
RÂNEA, localizado na Rua Iara, 123 - Itaim Bibi, município 
de São Paulo, requerida por CONDOMÍNIO CULLINAN, CNPJ 
08.598.453/0001-73, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero São Paulo - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7390,63 - Km Leste 329,17 - MC 45 - Vazão 
12,00 m3/h - Periodo 10 h/d

 Despacho do Superintendente, de 14/05/15
Licença
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: L & L SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME, 
CNPJ 20.208.755/0001-93 - Autos 9605612

Local: Estrada Municipal Nelson Tavares da Silva, s/nº, Bom 
Retiro, no município de São José dos Campos

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7432,40 - Leste 
423,60 - MC 45

Interessado: ZINKPOWER SÃO PAULO GALVANIZAÇÃO E 
FOGO LTDA, CNPJ 15.080.950/0001-40 - Autos 9818160

Local: Rodovia SP-332, Km 149 - Jardim Blumenau -, no 
município de Artur Nogueira

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Tubarão - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7499,27 - Leste 
275,02 - MC 45

Interessado: CONSÓRCIO CONSTRUTOR SÃO LOURENÇO-
CCSL, CNPJ 19.249.830/0001-85 - Autos 9818870, Prov. 001

Local: Estrada Mineração Ouro Branco, s/nº - Tijuco Preto, no 
município de Vargem Grande Paulista

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7383,79 - Leste 
294,91 - MC 45

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7384,01 - Leste 
294,37 - MC 45

Interessado: VITÓRIA PAULÍNIA EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA, CNPJ 15.068.458/0001-50 - Autos 9819928

Local: Rua Geraldo Ballone, 110 - Jardim América, no muni-
cípio de Paulínia

requerida pela ANTONIO A. M. DE CARVALHO EXTRATIVA - ME, 
CNPJ 05.523.361/0002-17, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Proteção de Leito/Margem - Rio São Lourenço - Coord. 
UTM (Km) - N Inicial 7.312,23 - E 244,86 e Coord. UTM (Km) - N 
Final 7.312,29 - E 244,76 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, 
referentes à proteção ambiental (Lei Federal n. 12.651/12 - 
Código Florestal) e ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual n. 997/76 e seu regulamento), para viabilizar este 
empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9814503, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem de tubulação de esgoto, na Área 3 Remanescente 
da Chácara Santo Antonio, Chácara Santo Antonio - Estrada da 
Capela s/nº, Bairro Capela, no município de VINHEDO, requerida 
pela VITI SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
13.835.604/0001-08, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea - Afluente do Rio Capivari - Coord UTM 
(Km) - N 7.451,31 - E 295,93 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 
9907895, ficam aprovados os estudos com uso de recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade viabilizar a instalação do Sistema de Tratamento 
de Esgoto Sanitário, na Margem direita do Rio Branco, nas 
proximidades da Rua Dr. Archimedes Bava, Bairro Samaritá, no 
município de SÃO VICENTE, requerida pela COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
CNPJ 43.776.517/0199-56, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Lançamento Superficial - Rio Boturoca ou Branco - Coord 
UTM (Km) - N 7.347,43 - E 347,59 - MC 45 - Vazão 863,00 
m3/h - periodo 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Despacho do Superintendente do DAEE de 14/05/15
Implantação de Empreendimento
Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-

taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9408537, 
ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade passagem, na Fazenda Santo Cristo, Distrito Costa 
Machado, no município de MIRANTE DO PARANAPANEMA, 
requerida por MARIA APPARECIDA CASARO SANTOS SANCHEZ 
POSTÍGO, CPF 013.673.238-00, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea Ponte de Madeira - Ribeirão do Veado 
ou Costa Machado - Coord UTM (Km) - N 7.539,37 - E 415,85 
- MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9800094, Vol. 
007, ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
abastecimento público, no município de VALINHOS, requerida 
pelo DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTO DE VALINHOS, CNPJ 
44.635.233/0001-36, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial 06 - Rio Atibaia Rodovia Dom Pedro I, 
Km 119 - Pista Norte Bairro Santana do Cuiabano - Coord UTM 
(Km) - N 7.463,10 - E 301,20 - MC 45 Vazão Máxima Instantânea 
288,00 m3/h - periodo 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 14/05/15
Implantação
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos DAEE 9605612, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, loca-
lizado na Estrada Municipal Nelson Tavares da Silva, s/nº, Bom 
Retiro, município de São José dos Campos, requerida por L & L 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME, CNPJ 20.208.755/0001-
93, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7432,40 - Km Leste 423,60 - MC 45 - Vazão 
3,00 m3/h - Periodo 8 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9818160, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 

nos termos previstos na Norma da Portaria DAEE 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

Despacho do Superintendente do DAEE de 14/05/15
Dispensa de Outorga
À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 

da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por ROSA CARLOS PEI-
XOTO, CPF 078.464.078-56, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9707883, 
em 16/4/2015, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), no Assentamento Santa Maria da Lagoa, no 
município de ILHA SOLTEIRA, para fins de atendimento sanitário 
e dessedentação de animais, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego da Onça - 
Coord UTM (Km) - N 7.722,45 - E 463,20 - MC 51 - Vazão 4,90 
m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo YASUSHI IWATA, 
CNPJ 08.180.332/0001-07, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9814100, em 
11-11-2014, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Estrada Municipal Bunjiro Nakao, Km 74,2, 
Bairro Rio de Uma, no município de IBIÚNA, para fins de irriga-
ção, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego dos Gonçalves - Coord 
UTM (Km) - N 7.380,04 - E 271,02 - MC 45 - Vazão 0,80 m3/dia;

- Barramento - Córrego dos Gonçalves - Coord UTM (Km) 
- N 7.380,04 - E 271,02 - MC 45 - vol. armazenado 100,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por VANDERLEI LUÍS GIUS-
TI, CPF 067.595.588-20, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9817235, em 
11/2/2014, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Rodovia Dr. João Mendes da Silva Junior, Km 
07, Bairro Geada, no município de LIMEIRA, para fins de atendi-
mento sanitário e paisagismo, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 248-0545- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.501,29 - E 245,75 - MC 45 - Vazão 3,50 m3/dia;

- Barramento 01 - Afluente do Ribeirão da Água da Serra 
- Coord UTM (Km) - N 7.501,28 - E 245,82 - MC 45 - vol. arma-
zenado 378,00 m3;

- Barramento 02 - Afluente do Ribeirão da Água da Serra 
- Coord UTM (Km) - N 7.501,30 - E 245,83 - MC 45 - vol. arma-
zenado 198,00 m3;

- Barramento 03 - Afluente do Ribeirão da Água da Serra 
- Coord UTM (Km) - N 7.501,29 - E 245,86 - MC 45 - vol. arma-
zenado 600,00 m3;

- Barramento 04 - Afluente do Ribeirão da Água da Serra 
- Coord UTM (Km) - N 7.501,28 - E 245,89 - MC 45 - vol. arma-
zenado 600,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por BERND HOLZBERGER, 
CPF 002.183.318-43, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9819310, em 
19-12-2014, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), no Sítio São João, no município de IPEÚNA, para 
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

- Captação em nascente - Bacia do Córrego Mãe Preta 
- Coord UTM (Km) - N 7.515,98 - E 217,75 - MC 45 - Vazão 
2,70 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo CHRISTIAN PREM RU 
FUCHS - ME, CNPJ 12.529.325/0001-45, na Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9819714, em 18-12-2014, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), na Rua Luiz Onofre de Amorim, Lote 
17, Quadra 16, Parque Fernão Dias, no município de ATIBAIA, 
para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 303-0723- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.436,91 - E 338,63 - MC 45 - Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, do(s) 
requerimento(s) apresentado(s) pela FIBRIA CELULOSE S/A, 
CNPJ 60.643.228/0296-18, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9707547, 
em 30/9/2014, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA da(s) 
interferência(s), na Fazenda Arariba, Estrada Avaí à Presidente 
Alves, no município de AVAÍ, para fins de passagem, conforme 
abaixo:

- Travessia Aérea - Rio Batalhinha ou Avaí (Ponte - 3,50 m 
x 8,00 m) - Coord UTM (Km) - N 7.546,23 - E 665,69 - MC 51.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 
1º do artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ato, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, 
nos termos previstos na Norma da Portaria DAEE 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 13/05/15
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da 
Diretoria da Bacia do Ribeira e Litoral Sul, inserto no Autos 
DAEE no 9500466, ficam aprovados os estudos apresentados 
com interferência em recursos hídricos superficiais, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de proteção de leito, 
na Fazenda Bananal, Bairro: Biguá, município de MIRACATU, 
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